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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
S E C R E TA R I A

ATO Nº 340, DE 10 DE JULHO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO SUBSTITUTO, no uso de suas atri-
buições legais e regulamentares, considerando o constante do me-
morando nº 5, de 7/7/2017, da Secretaria da 2ª Turma, resolve:

1 - Designar a servidora ERISMÁRCIA LOURENÇO
ARAÚJO, código 40795, Analista Judiciário, Área Judiciária, para
exercer a função comissionada de Supervisora da Seção de Publi-
cação de Despachos, Nível FC-5, da Secretaria da 2ª Turma, ficando
dispensada da função comissionada de Assistente 4, Nível FC-4, da
referida Secretaria.

2 - Dispensar a servidora ERISMÁRCIA LOURENÇO
ARAÚJO, código 40795, Analista Judiciário, Área Judiciária, do en-
cargo de substituta legal e eventual do titular da função comissionada
de Supervisor da Seção de Publicação de Despachos, Nível FC-5, da
Secretaria da 2ª Turma.

3 - Designar o servidor RAFAEL GUERRA LOPES, código
45147, Técnico Judiciário, Área Administrativa, para exercer o en-
cargo de substituto do titular da função comissionada de Supervisor
da Seção de Publicação de Despachos, Nível FC-5, da Secretaria da

Turma, em seus afastamentos e impedimentos legais e/ou even-
tuais.

4 - Designar o servidor JAIRO MACEDO, código 26437,
Técnico Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Construção
Civil, para exercer o encargo de substituto do titular da função co-
missionada de Supervisor da Seção de Tramitação de Processos e
Petições, Nível FC-5, da Secretaria da 2ª Turma, em seus afasta-
mentos e impedimentos legais e/ou eventuais.

JOSÉ RAILTON SILVA RÊGO

ATO Nº 341, DE 10 DE JULHO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO SUBSTITUTO, no uso de suas atri-
buições legais e regulamentares, considerando o constante do me-
morando nº 46, de 10/7/2017, da Secretaria de Controle Interno,
resolve:

1 - Designar o servidor LUIZ ANTONIO MENDES GAR-
CIA, código 20470, Analista Judiciário, Área Apoio Especializado,
Especialidade Análise de Sistemas, para exercer a função comis-
sionada de Supervisor da Seção de Auditoria de Gestão de Contratos,
Nível FC-5, da Coordenadoria de Auditoria de Gestão Administrativa,
ficando dispensado da função comissionada de Supervisor da Seção
de Conformidade de Atos de Gestão Administrativa, Nível FC-5, da
referida Coordenadoria.

2 - Designar o servidor ORMAZANDO MARCOS PINTO
XAVIER, código 40015, Técnico Judiciário, Área Administrativa,
para exercer a função comissionada de Supervisor da Seção de Con-
formidade de Atos de Gestão Administrativa, Nível FC-5, da Co-
ordenadoria de Auditoria de Gestão Administrativa, ficando dispen-
sado da função comissionada de Assistente 4, Nível FC-4, da referida
Coordenadoria.

JOSÉ RAILTON SILVA RÊGO

ATO Nº 342, DE 10 DE JULHO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO SUBSTITUTO, no uso de suas atri-
buições legais e regulamentares, considerando o constante do me-
morando nº 14, de 30/6/2017, da Secretaria da 7ª Turma, resolve:

1 - Designar a servidora RAQUEL AMARAL PACHECO,
código 41175, Analista Judiciário, Área Judiciária, para exercer a
função comissionada de Assistente 5, Nível FC-5, privativa de ba-
charel em Direito (ATO.SEGJUD.GP Nº 826/2012), da Secretaria da
7ª Turma, ficando dispensada da função comissionada de Assistente
4, Nível FC-4, da referida Secretaria.

2 - Designar a servidora SUELEN MOREIRA ANDRADE
MAIA, código 43859, Técnico Judiciário, Área Administrativa, para
exercer a função comissionada de Assistente 4, Nível FC-4, da Se-
cretaria da 7ª Turma, ficando dispensada da função comissionada de
Assistente 5, Nível FC-5, privativa de bacharel em Direito
(ATO.SEGJUD.GP Nº 826/2012), da referida Secretaria.

JOSÉ RAILTON SILVA RÊGO




